
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
la CÂM.6.PA DE JULGAMENTO DO CRT

RESOLUÇÃO: N° 3~~/2ü12
123a SESSÃO ORDINÁRIA DE 08/08/2012
PROCESSO: N° 1/1066/2003 AUTODE INFRAÇÃ()N° 1/2003.00715
RECORRENTE: CÉLULADE .JULGAMENT()DE 1a INSTÃNCIA
RECORRIDO: WALTERALVESDA SILVA
AUTUANTE: .JOSÉ LUCIANOVASC()NCELOS DE CASTRO
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXl\NDREMENDES DE S()USA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE ENTRADAS -
Cüntri1::n.lÍnteé acusado pelü Fisco estadual de
adquirir mercadorias desacülnpanhadas de
documentos fiscais. Ilícitü detectado através do
levantamento quantitativü de estüque de
mercadürias - SLE, ê:"A:ercídü2000. Auto de
Infração julgado NULO, em virtude da ausência
de elementüs prübatórios da acusaçãü fiscal,
impüssibilitando contribuinte de exercer ampla
defesa e cüntraditória. Aç:ào fiscal Nula nos
tennüs dü art. 53, S 3° dü Decretü n°
25.468/99.

IRELATO
A peça inicial dü presente processo possui o segl_lÍnterelato acusatório:

((Aqllisiçàü ele mercaelürias sem cZ(lc1.l1nentaçào fiscal - Omissdo ele
Entraelas. A empresa ClelqllÍlill me7"caciü7111s .sem os 7"espectillos
dOCllmentüs fiscais acobe1tadüres deiS operaçr5es, no montante de R$
630.318,~'3) 110pe11txlü de 01/01/:"000 a 31,'1~,/~OOO.

o agente fis,:al apünta (omo infringidü ü artigo 139, do De(Teto n°
24.569/97 e sugere cüll10 penalidade a inserta no art. 1:J3, 111, "a" da
Lei n° 12.1570/9£::"alterada pela Lei n° 13.418/03.

o Autü de Infraç:ãü foi instruídü (:(trn os seguintes doc:umentüs descritos
nas informaçôes cOíílplementares aü autü de infração 11s.03:



livro de
de R$

nulidadé do prü,;edimento
a Ordem de Serviço fora
pelo diretor do núclel) de

./ ()rdem de Serviço n° 2002.23709;

./ Termo de Inicio de Fiscalização n° 2002.1'.:A95;

./ Termo de Conclusão dl:-Fiscalização n° :J003.0~OS:3;

./ Relatório Totalizador Anual dü L,:-vantarnento de Estoque .

./ Recibe. de Entrega da dücum,:-ntação de serviu de base para
ação fiscal.
./ Relatório de Saídas de Mercadorias pür DÜClunento;
./ Relatório de Entradas de Mercadürias pür DOCUIYlento;
../ Relatórios de Inventários em :31/12/1999 e 31/12/2000.

Tempestivamente a empresa cüntesta o auto de infraçãü as fls. 67/110
dos autos, alegando em síntese o seguinte:

a) Suscita preliminarmêntl:- a
ac1rninistrativo considerando que
assinada pela supervlsüra e nào
execução;
b) Requer a nulidade dü feito fiscal u:msiderando que houve
cerceamentü ao direitü de defesa;
e) No mérito demonstra algumas incünsistências que julga
serem absurdas e c1esen.::;ontradas (Tiandü uma situaçào
fantasiosa.
d) Que as junç:ôes realizadas geraram diferenças nas entradas
e saídas de mercadürias com valores e.:orbitantes e irreais;
e) Que füram feitas junç:ôes de pn:n:lutüs diferentes, cümo:
código 936 com 912; SS5 com 776,249 com 248;
f) Que nãü f,:,i feita a transformação de alguns pn:n:lutos
adquiridos através de ml:-tros 1:- vendidos em quilo. C0111üexemplo
cita o pnxluto dü códigü :J49 juntado aü :J~.Sünde a quantidade
dü primeiro é em metro e o segundo é quilo.
g) Que não foram incluídas as notas fiscais de entradas de
11.°~ ",= ,-,'I c:' 11'-'.1 r, ''''1'-'':-"" .:-Q "7,= :. 1,=l-I .1 c:' •:s. 1_'_41'_', =,.~, __ "-"', ,_'OlL-C _'_"""tO,

h) Que o estoque final não corresponde C0111o
Inventário, apresentando uma diferença no valür
145.975,74;
i) Requer a conversáü do processo em reali.3ação de pericia;
j) Ante ao e.:posto pede que o auto de infra,~ão seja declarado
improcedente.

A julgadora singular após analisar a peça defensoria verifica que os
relatórios de püsi.;ão de Inventário, entradas e saídas, acostadüs ElS fls.
09/ f,:3, encontravam-se incompletos. Com vistas a dirimir algumas
duvidas suscitas pela defesa quantü à ü(OlTéncia de incünsistências no
levanta111entü fiscal, decide (;onverter ü cursü do processo elYlreali::açào
de pericia.

Em respüsta a solidta.;ão o perito designadü ,:;miti Laudo (fls. 116 a
123) infoormando qlW'SSíVd executar os trabalhos, tende. em



vista que üs rdatórÍüs (Mídia), üu seja, dackJs em arquivüs magnéticos
elaboradü pelo fiscal autuante qUI:-serviram de base para autua.;:ão, nfto
foram disponibilizadü pda fiscalizaçãü, confürme informa.~"ão fiscal
fls. 124 düs autos.

Considerandcl as inforrnaçôes constantes 11('Sautos bern C011'10Laudo
pericial, a julgadüra singular chega aü convencimento de que üs
docl.unentos cornprübatórios da acusa,~:ão fiscal não Ih,::dãü certeza e
liquidez da veracid-=tdeda acusação fiscal. Por esse motivü ent,:;nd,::que
o direito de ddesa do contribuint,:: fora preterido, razão pela qual
declara o lançamentü fiscal NULO.

A Consultoria Tributaria através dü Parecer :J70j:JOLJ cünhece do
Recurso Oficial, nega-lhe pn:JVimentü, a fim de ':'ünfirma a decisão
prüferida na Instância Singular, que foi pda nulidade do feito fiscal.

O Procurador do Estado .através do Despacho as fls. 149 dos autos
ratifica entendimentü expressü nü Parecer da Cünsultoria.

É (I rdatório.

IVOTO DO RELATOR

A acus::b;ãü fiscal versa sc,bre o1TlÍssãüde l:-ntradas de
apurada através dü Lev,stl1tamento Quantitativo de
Mercadorias - SLE, n::lativamenk ao I:-~":ercíciodI='2000 no
R.t (=-.:> l-I .:>1Q ,-,.:>,.}' _,~, • ,-' '.=" , :; .J.

n1ercadorias
Estoque de
n1üntante de

A julgadora Singulür após analisar ,)S documentos cümprübatórios da
acusação fiscal, w"rificou que os relatórios da püsição de Inventario,
Entrada e Saída, encontraVa11'1-SeinCülnplet.)s. Pür esse 1110tivoe
considerando üs argurnentos da defesa, decid,:; converter o curso do
processo em realização de perícia.

De acordo O::ümLaudo Pericial fls.116j 123, os trabalhos de exame
pericial nftü foram realizados ante a indisponibilidad,:: da Mídia que
servirarn de base para elabüração düs relatóriüs fiscais.

O .Julgador Singular após analisar düs dücumentos compn)batóriüs da
acusação declara a ação fiscal NULA, pelo fatü düs relatórios
encontrare1Y1-Seincürnpletos. Entend,:: a julgadora que o cüntribuinte
t,::veo seu direito aü '::üntraditóriü e arnpla defesa preteridos.

Pois bern, corno bell1 enfatizou a nobre consultora tributária ern seu
parecer, a questãü não comporta maiürl::s discussôes ante a fragilidade
dos document,)s comprobatórios da acusação fiscal.



A legislação tributaria estadual é bem enfática quanto à juntada de
dü(;uml~ntüs para dar liquickz e certeza de)crec1itütributário bem como
as c:ircunstancias e111 que füram apurados. É o que disp':I\:-os artigos 33,
inciso XI e :36 dü Decreto n° 24.569/97:

Art. 33 (..)

.XI - des.:ri.;Jo ;;/.:tr.:t2 preds.:t JLl j.7t,J 'lU.o 1/l!.lfivI.lU.1
autua.;J,J 2 das drcul7st.Jndas 2lJl ,]/t2 jrJi prttti.:aJI.l e, se
11.oC2SS/11'io,7 i1121hor2lud,7.:t';.11.l.1.1ocol'l'êl1d<1, 1.

'
registro

de,s j..-,Ios e de1J1enlos cel17l.ibeis 2 fisc.:tis, di! .:tnexo .:lo
aute, ,-te infi' •.JçJú, ou .:tilld.:t, jAe'.:ápia ,k .:Ie'':II1/t2111f..1S
c011lprcJb,1fáriL.s,i.:t irljmç,1ú;

E ainda,

Arl. 36. O [",ü.:eSSLI d.=; ':tPUl'':tç,1L'Ckl ,TJ.3iíe' Iributário
/e"'1J1.71i::.:t-sell.:t ,,:p':trti.;:k) j.:r:en.:lftl'i.:t .:k, 3,Jlilicilie, .-lo
autu.:t.ll.l, m.o.:1icmt6jUlltaJ.:t .:Ie'sdrJ':lIlJt217tOSnecess/'I'i.'ls à
apÍtr,1.;Jo ,l.:t li'll!i,k~ e .:ert.=,::'':t.l,J crJJile, fributJI';':l,
org<1ni::,711Jo-se':X)lll/,)117.7sllltlllera.1as 2 mbric.-tJ •.JS.

Vale ainda salientar o que determina o art. s~.se 8 ~jO do RICMS.

Art. 828. T....l.:105'e,s de',-~l!1nentl.ls,livros, impressI.'s, papeis,
in.-:1usiv,; .:trquims 212frôlliúls, oJU2Se1'Vil"11J1.fIO base à
aç,1o fiS':Lt1 .1ev6111 S2r 11l.ondl.ll1adl.ls l1.:t injJri11a.;Jo
cOi1lplem2nt.:tr 2 .:m2x.:tJrJS,w .:wtl.i .le infra.;JI.l, r2speita.:l.:t
a inJi:>1'I.11libilidLtdeck"s'I.íl'igiIlLtiS,se /e"'1/"-' .::asI.'.

(;3° Os ':t112Xt-iSutili::.a.:k,s JW 1.ovant.:tllI2J1to.:le que 1'2sltlt,1r
autu':t~~JI) ,kv.orJI.l S21' 2ntregu2s, JJl.o.liante .:âpi.-, ou
arquivI.l l7l.7gnétice" LI'-' contribuinte, jzmt{(lllellte COlll .1 via
CI.lJ'J,,:.'spl.ln.l2Jlt2Lte' Altt,) de InFLt.;JD 2 ':w T2J'i1/L1.:12
Condus.1o que lhes ú1ubeJ:

É certü que, na expressão dü art. 3:3:3 dü Código cle ProC2SSLl Civil,
aplicado supletivamente aü Processo Administrativo Tributáriü, o ônus
da prúva cabe aü réu quando da existência de fatü impeditivo,
lYlodificativüou extintivo. No entanto, quando ü fato [,:'1' constitutivo o
encargo probatório cabe ao autor, onde no caso, é o poder publico aqui
representado pelos os agentes fiscais.

Levantarnentos irnpredsüs, incornpldc,s ou falhos que l1r:.Cf;ssitarll
serenl cornpletarnente refeitos, nãü autoriza inverter o ônus da prova
sob a alegativa de presunçãü de legitirnidad.:~düs atos adn:"1Ínistrativüs.



De acordo com art. 119 da Lei n° 1~.ó:-O/9,:" (I ordenamento jurídko
tributáric, ,::stal:lI::kcl:-que ü prücesso administrativo seja n:-gido dentro
fürmalidacles legais, tanto na apura,~áo dos fatüs quanto na aplicação ele
penalidades.

"Ari. 119. A infi'.:t.;.:i.:,s21'~i .:tpul'ad.:t de L1L'':I/'.:k,cüill as
jJl'1Jl.1lid.:t.:ks P1'fJC'::SSlh7ise5po;°cifiL~as,aplicando-se as
penL1lidad2s l'té-spe.:,'livas,pÜi' inlel'mJdio da ,-")1Jl]Ntente
autuação ... "

Assim, duvidas nEto n:-stam quanto a falta de liquide:: e (;.:-rte::Eldo
créditü tributário redamadü no prl::sente lançamento fiscal.

A certeza qUI:-SI:: ten1, no ent.:tnto, é qUI:- a ausénl:,ia düs elernentüs
probantl:-s da acusaçáo .fiscal prderiu o dirdtü de ddesa e do
cüntraditório de, contribuinte, sendo nec;essana a dedara,;áo ele
nulidade dos atos adrninistrativos, nos termos do art. 53 do Decreto
25.468/99:

Ar/. 53 - S.:i':1.:tbsl.llui.:mteni.::Jllllüs LIS alüs pl'atica.1l.'s pl..r
autül'idadc incLmlpelellie L'U i1Jlpedida, L'lI L.LIJIl preteri.;5L'
de quaisquCl' d.:ts g.:t1'.:mliasprü.:esslh7is cI.117stitucionais,
d.::ven.:lo a I1l1lid.:tJ.:: Sté-i' declarad.7 de I.1iC1l.1pela
aut(}ridade julgadorl?

Ante ao e:-.::postü,V()TO pei(l conhedn1êntü dc, Recurso OficiaL negando-
lhe provimento, para cünfirma a nulidade processual declarada em
Primeira Instància, nos termos julgamento Sing"l.l1are Parecer da
Consu1tc,ria Tributaria referendad,) pelo douto reprl:-sentante da
Procuradoria Geral do Estado.

É o COIY10 voto.



•

IDECISÃO

Vistos, relatadüs e discutidos os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido WALTER
ALVES DA SILVA, assim decidem:

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributáriüs, p,)r unanimidade de
vütos, resolve conhecer do recurso üficial, negar-lhe prüvÍlnento
umfirmando a decisão declaratória de NULIDADE proferida pela la
Instância, nüs termos do voto dü relatür, confolTíle Parec.er da
Consultüria Tributária., adütadü pelc, repn~sentanj):: da duuta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente, justificadam,::nte, o Conselheiro
José Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA Ia CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos .:J6
de ..tJ9 de 2012.

---_.-.-
Francis e-Sousa Matteus Viana Neto
Pre, idenx '-1- - Prücurador do Estado

~~G' v.~1 .' ~/' ~ -- I

xanar.e en~J$}e'-Sousa ~s-a:-rídrâ~~JOCá. /
-ünselhelrü Relat.:.t- ~Cú1s~';1eira rZ \..lJ-,- t- ·Manoel M8'cel . Marques Neto J é nçãIves Feitosa

Conselhei{o 8onselheiro ,.--:'i ',£ "! 11 "]~, _.. - ~"'-~, 1"" (. -4"'1,_to""""","J

"/){"~I'~~~. sa. ~b~qUer_que V~ente
(

O'ull:!Sdh.:::ll a <'./
// /

\~""~re rae, a"' -""-nino\.~~rtinst71eir00 ~
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